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Oficio nO024/2001.

Exmo. Sr. Senador,

São Bento doNorte, 18de Junho de 200I.

• Com o presente estou encaminhando à Vossa Excelência., as inclusas
Solicitações de Adesão de Casa Legislativa e de Parlamentar, desta Câmara Municipal, ao
Programa Interlegis do Senado Federal, solicitando do ilustre Senador o empenho
necessàrio, a fim de que esta Câmara Municipal possa ser mais uma beneficiària desse tão
importante Programa.

Aproveito a oportunidade para expressar os meus protestos de elevada
estima e distinguida consideração. .

Cordialmente,

!M~ 4Ã~(J;~~ s- ~
MARIO sÉRGiJiiA SILVA ELIAS

PRESIDENTE DA CÂMARA•
Ao
Exmo. Sr.
Senador GERALDO MELO
Senado Federal, Ed. Principal- Térreo
Ala SenadoV"Dinarte Mariz, Gab. 5
70165-900 - BRASILIA - DF
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TODOS OS CAMPOS DEn:M SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. Dl:VIDAS LIGAR PA
OBSERVA ÃO

ESTE ~"ORMIJl.ARIO I>ESTINA-SE A SOLICITA .AO UE AUESÃO D.~CASA LEGISLATIVA E SEIJSPARLAMENTARES
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O ASSEMBI.ÉIA LEGISLA'nVA [!] CÃMARA MliNICIl'AL 09
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A F1C1IA UE AUESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR

INI>IVIDUALMENTE) E ENVIAR JliNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGIS - AV N/2 ANEXO "E' DO SENADO FEI>ERAf•.-.BRASíLIA DF - CEP' 70 165-000

NOME DA CASA LEGISLATIVA

c1Ui!ABA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE

PA.LÁ.CIO VEREADOR GERCmO DE CAS~RO IUIRA
ENI>ERECO

RUA PRESIDENTE VARG&S. Nll 218
CIDA()E llf" CEP

SÃO BENTO DO NORTE BN: 59.590-000
TELHONES HX

O=84-260-22l9 I
E-MAIL: IHOMENGE:

CONTATO DA AREA DE INFORMA T1CA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATliALlZACÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME "'-

1\!IA,HOELDION1zIO. E MiA CRISTINA _u-0"

UNIDADEillEPARTAMENTO CARGO

GABmETE DO PRESIDEWIJE il:SSESSOR / DIGIT-ADOR
TELEFONES FAX

0=8 4- 26Qo.o22lcl I
E-MAIL:

SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESAO UA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA CÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DOPARLAMEN'L~R I ANTVERSARIO DD/MM I PARTIDO

c r.oorro SÉRGIO DA. SILVA ELIAS, I 07 DE JULHO; I PFB,
g NOME PARLAMENTAR: SÉGIO ELIAS

TELEFONES FAX SEXO

Oxx8.a.-260-22?Q I MASC.

.E-MAlL: IIIO~fE PAGE:

S.B.NORTE: 08 i-ºí-J 200l dl~~~3 .~
LOCAL ASSINATUR,(PO PRESIDENTE

PARA IJSO I)OINTERLEGIS:

MI!NICÍPIO PÓLO? O SIM D NÃO D M.D. DACCESS
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OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INI>IVIDDALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS-AV N/2 ANEXO T 00 SENADO FEDERAL- BRASÍUA DF -CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA L.EGISL.ATIVA EJ CÂMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADI:SAO DE PARI.AMEN L\R (PARA CAlJA PARLAMENTAR
INDI'I-lDlIALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A .FICHA DE ADES,\O DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITAÇÃO DE F.lh,"....Q ~
ADESÃO DE PARLAMENTAR Processo n'1.:;. ")'f I 'lI

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENClllO()S. OlJVIIJAS LIGAR PAR .~~~'c,t!2<61 JI r-2;:;56
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A IJTlUZAÇÃO DESTE FORMlILARIO
NO CASO DE mnCIJLOAlJES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PEL.A ASSEMBLÜAlC~MARA-

•
NOME D,~ CASA LEGISLATIVA

Ciú\UWiA MUNICIPAL DE SÃO BEWí'O DO NORTE
PALÁCIO VEREiuJOR GERCmO DE CAS2.'ROIviEIRA

ENDEREÇO DA CASA LEGISl.ATlVA

RUA PRESIDEI~.TE VARGAS, NQ 218

CIDADE DF CEP

SãO BENTO DO NORTE RN 59.590-000
TELEFONES FAX

0x:x:8/.-260-2219 I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

•
DADOS DOPARLA.:\lEl'I.AR

NOME COMPLETO SEXO

MÁRIO SmtGIO DA. SI.lJVA ELIAS lvIASC'JLIHü
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

S~RGIO ELIAS 07 :DE JULHO. PFR.
TELEFONES FAX

OXy8A-260-2219 I 260-222Q I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA AlJESÃO Ã REDE INTERLEGIS

S.3.NOR'rK
LOCAL.

M~~cLs~~
ASSINA TlJDOpARLAMENT AR

PAR~ USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.O, DACO;SS
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta' CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
São Bento do Norte - RN

Em: 11/09/2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N°: RN-24025/2002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
BENTO DO NORTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.O1I 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO
NORTE, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Presidente Vargas, nO218, São Bento
do Norte-RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador MÁRIO SÉRGIO DA SILVA ELIAS,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos 'convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o RegUlamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUTCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; Jv-..

. . ~\' '0

o
. . .
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•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IJI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O I 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoío a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

li - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

Ill-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIJI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política d~ segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

\~

o
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
Jegais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que.os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4,1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

~~ t0
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•

•

4.5 - Após O perlodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 -' As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas.características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no .ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO iNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

1\1) \
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

(
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os- convenentes'e. se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,51 de ~ . de 2002.

{\/i/~ _r I ( (~.
II ~J,JV'..D~-,;:}C> 1V'-...). W-"'Y\

Vereador Mário Sérgio{da Silva Elias
Presidente da Cárnara Municipal de São Bento do
Norte

J7:J7/f
Màri6 Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

• Testemunhas:

nr I ._ .ro. wíIA..-. uL
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Cárnara Municipal de São Bento do
Norte

"E" "do sEm. d--;rr;dêãi";f~i5I'r:Ii:1'?o.oô ;"cE!,i[Z~"-90õ'iBr
"'~
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra-E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema ele Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntIvirus. ~ r

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR h I \
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE l\tV

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Bento do Norte:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora 'nas
Câmaras Municipais:

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

('.fl;;P~õ) ~;- ~rr.-i) ~ r"
, .~ '2 ~\; ",:>lo I'S'i''''.... ç: \...A r., '-.. ~

tAlCo '--0\ ':> '" ~ 1Ut', t.f\
(Ô Li '1\_\ ~'I"s,.",~iLt-IM

:)'{'~\ 1-..\,' 'A\,:,X) N0 'N\..~
t..-I'...i:./ •.\<) S \ó (li T,,\~ ~

3GO-Ô0C>~

~(;O-60S=t

2Go - -311'8

[ '1] atestar instalação
)l treinamento

[ k] atestar instalação
[\6] treinamento

1/,. ] atestar instalação

[x, treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'-fw rJDh -,,','l,.{' '" I .AJ -fi~í

ç, 'i,~ ',A

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Sim DNãO ~

Sim [JQ]NãO D

(L1~ ~'- ~S (h-,
Mário Sérgro"àPSllva Efias

Câmara Municipal de São Bento do Norte

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-32]-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília ~ DF . CEP 70165.900.

DnfEIflL.EJ3.../J
'~-iP£~~~
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W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ASSINATURA: 0510912003; VIGÊNCIA: A panir da data de as- Inlerlegis c. a Cãmara Municipal de Mossoró-RN; OBJETO: Esta- ESPÉCiE; Convênio n': RN-140S3nl103 _ Jl','TERLEGIS, eelebrado
sinanml.. çom ,igência equivalente .i duTaç!o do Progmna Inler[egis; bel= e regular a pa:rricipaç!o da Casa legislativa no Programa entre o Cenrro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
SlGNATARIOS: Pelo Senado FedcraI • PRODASEN - Exmo. Sr. lnterlegis; MODALIDADE: N05 termos do disposto no Art 25, da Federal. PRODASEN, atual'ldo como órgão Exeçutor do Programa
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- DiretOl"-£;u.'CUrivo; Pelo Com'e- Lei n' 8.666, de 21/06f1993, bem como suas alterações: DATA DE lnterlegis e a Câmara Municipal de Pilõo:s.RN; OBJETO: Estabelecer
niado. Vereador Mozart dos Samos Medeiros. Presidente da Câm2ra ASSmATURA: 2510912002; VIGÊNCIA: A partir da data de lIS- e regular a panicipaçio da Cua Legislativa no f'rograma Inter1egis;~;~~~:~=~~~e;;:~ô~i2002 - INTERLEGlS, celebrado . ~i=~'rO~~~: =en~;d~ur~~~~D~~a i~;:::~sr: . ~~?~ll~f.~O:O=:as ~I:J:; ~A'i~~~~S~~~~~
enlre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado Mário LUcio L1eerda de Medeiros- Diretor-E-"'e<:l1t;.'o; Pelo Con- 1810912003; VIGENClA: A partir da data de asslllawr3. <;omvigen.:ia
Federal - PRODASE~, atuando C(Imo órgão Executor do Programa veniado, Vereador Vicente de Souza Rego, Presidmte da Cãm.1ra tquivalente 11dutação do Programa lnlerlegis; SIGNATARros; Pelo
Inter1egis e a Câmara Munici)ml de J~ da Penha -&"l; OBJETO: Munjcipal de ~los:;or6-RN, Senado Federal _ PRO DASEI" _ EJ(mo, Sr, PetrOnioBarlmsa Urna
Estabelecer e regular a particip:lÇ1lo da Casa Legislativa no Programa ESPECIE, Convênio nO:R..'i-2401J/2001 - INTERLEGlS, celebrado Carvalho- Din:tor-EJ(ecutiVlJ; Pelo Conveniado, Vere3dor Luit Al-
lnterlegis: MODALIDADE: Nos temIos do disposto no An. 25, da entre o Centro de InformãlÍca e Processamento de Dados do Senado mei~ de AquillO, Presidente da Câmara Municipal de Pilões-R. •••.
Lei n° 8.666, de 2110611993, btTn.como suas allera~es; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Órg3.o E.J(ecutor do Programa ESPECIE: Convênio rf': R.'!-1401912oo2 • R>o"TERLEGlS, celebrado
ASSINATURA: 3110712002: VIGENClA: A partir da data de as- Interlegis e a Cãmara Municipal de Olho D'Agua do Borges-R.'!; entre o CentrO de Informática e Processamento de Oados do Senado
sinatura, çom \igl!ncia equivalente à duBç30 do Programa lmerleg;s; OBJETO: Estabel= e regular a participação da Casa legislativa no Federal _ PRODASEN, atuando como ~ Executor do Programa
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ(mo, Sr. Programa rnrerJegü; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Inttrleg;s e a Câman Municipal de Rafael Godeiro-RN; OBJETO,
Mário Lúcio Lacerda de Medciros. Diretor-Executivo; Pelo COrl- Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21lO6fl993, beI!! C(Imo suas alterações; Estabelecer e regular a panicipaç;io da Casa Legislativa no Programa
veniado, Vereador Francisco Ros.endo da Sih'a, Presidente da Câmara DATA DE ASSINA11JRA: 3110712002; VIGE~CIA: A partir da dafa Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da

~S~~~~: 1.!~,::ni~ n~-l}~012003 . INTERLEGIS. celebrado ~1:~~~~I~~el~=t~~~~R~D~~ E~ ~r;;,t;t~~129~~8%lricil'~IDE~I~~U: ~~~~:T~ ~~
entre o Centro de Informãtica e Processpnemo de Dados do Senado mo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exeo:um'o; Pelo rinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interfegis;
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa Conveniado, Vereadora Maria Helena d.e Paiva Souza Dias, Presi- SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Interlegis e a Climara Municipal de Lagoa de Velhos-R.'!; OBJETO: dento; da CâmMa Municipal de Olho D'Agua do Borges-R. •••'. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-EJ(ecutivo; Pelo Con-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE, Convênio nO: R.'l-2404512003 - INTERLEGiS, cd~rado.. veniado, Vereador Raimundo,Nonato.Pereira."Presidente,da Câmara
InrerJegis; MODALlDADE,Nos t~s do disPJSlO'oo ,Art.. 25"da ~. entre o'Centro de Informática e Processamento de Dados" do '$inMo"" ~••MUllicipal' dé Rafaêl GOdmo-RN." .: .: - - ,., •.

. • Lei n° 8,666, de 2If0611993: bem .comosuas ,alterações; DATA DE .. ~ Federal - PRDDASEl;l, atuando como .órgão E.-o:ecutor do Programa;z ~ESPÉCIE: :Col1\'ênio .nD, ;R.'I.2404612003'" INTI:RLEGlS, .celebrado'
ASSINATURA: 2510612003; .vIGENCIA:' ,A' partir .da"datí'de .as. Interlegis 'e a Câman Municipal de Ouro Braneo-RN: OBJETO: Es.:'.enlre o Ce:'lIrO de lnformárica e Processamcrno de' Dados do Senado
rinarura, com vigincia eqWv.ileTlle 11duraç:lO do 'Progr.uii'a Interlegis; tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrograIr.a Federal _ PRODASEN, atuando como ÓTg!o Executor do Programa
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN -' EJ(mo. Sr. Intmegis; MODALIDADE: Nos lenJ105 do disposto no Art. 25, da lnrerJegis e a Câmara Murncipal de Santana do Se:idó-RlI.'; OBJETO:
Mário Lucio I..aeerda de Medeiros- Direror-hecutivo; Pelo Con- Lei n' 8,666. de 21106f1993, bem ,como suas alterações; DATA DE Estabelecer e regular a panicipaç30 da Casa Legislativa no Programa
vcoiado, Vereador Pedro Luiz Ribeiro, Presidente da Cãmara Mu- ASS[NATURA: 0710812003; VIGE}.lClA:.A partir da data de as- Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
niciJ¥ll de Lagoa de Velhos-RI", sinatura, çom vigi'ncia equivalente à durnçio do Programa lnter1egis: Lei n° 8.666, de 21/0!i/1993, bem .como suas alterações; DATA DE
ESPÉCIE; Convênio nO: R}.l-2400912001 • r:-"'TERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS, Pejo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr, ASSINATIJRA: 04/0612003: VIGENCIA: A partir da data de as-
entre o Centro de Informãriea e ProCessamento de Dado.! do Senado Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Direto'-E.~eculÍvo; Pelo Conve- sinarura, çom vigência equivalente ã duraç:lO do Programa 11IIerlegis;
Federal. PRODASEN, atuando =0 órgão Executor do Prosrnrna niado, Vereador EdiwHson Azevedo de Lucena, Presidente da Câmara SIGt-'ATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Inle:legis e a Câmara Municipal de Lajes-R.'!; OBJET(}. Estabelecer Mun;cipal de Ouro Branco-RN, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
e regular a participação da Casa Legislativa !lO Programa lnterlegis; ESPECIE: Convinio n'; RN.2401 ~l2Ü03 - INTERLEGIS, celebrado veniado, Vereador Flávio Az.eo.'edo de Macêdo, Presidente da Câmara
MODALIDADE: N(I$ termos do wsposto no An. 25, da Lei rf 8,666, entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado Munjcipal de Santana do Seridó-RN,
de 2110611993, bem como suas altera<j-Õe5;DATA DE ASSINATURA: . Federal. PRODASEN, atuando C(Imo Órgjo EJ(ecutor do Programa ESPECIE: Convênio nO: RN-2402 112003 • INTERLEGIS, celebrado
3J107f2002; VIGÉlI.'ClA: A partir da data de assinatura. çom vigblcia Inlerleri; e a Câmara Murncipal de Paranã-R."; OBJETO: Estabelecer enlre o Cenlro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
tqui,'alente à duraç10 do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo e regufar a participação da Casa Legislariva no Programa Interlegis; Federal _ PRODASEN, atuando como órg!o Exeal10r do Programa
Senado Federal - PRODASEN • Exmo, Sr, Mãrio Lúcio Laarda de MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nD 8,666, Interlegis e a Câmara Murncipal de Santo Antônio-RN; OBJETO:
Medeiros- Diretor-Exeal1iVlJ; Pelo Conveniado, Vereador Josl Mar- de 21106f1993, b~ como suas alter1lÇÕe!i;DATA DE ASSINATURA: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ques ,Fernandes, Presidente da C!mara Municipal de Lajes-RI", 0310912003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vig!nc:ia Interlegis; MODALIDADE: .Nos termos do disposto no Art. 25, da
ESPECIE: Convinio n': RN-24010l1002 • i:'<"TERLEGIS, celebrado equivalente 11duração do Programa Intrnegis; SIGNATAR10S: Pelo Lei n' &.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
enlre o Centro de Informitica e Proensamento de Dados do Senado Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Pettõnio Barbosa Lima ASSINA11JRA: 2610812003; VIGENClA: A partir da data de as-
Federal - PRODASEN, atuando como órglo hecutor do Programa Carvalho- nTretor-EJ(eclmvO; Pelo Cornreniado, Vereador Francisco sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Imcrlegis:
Interlegis e a CâmBr.l Municipal de Luertcia-RN; OBJETO, Esta. Sales. Líbinio, Presidente da Câmara Municipal de Par.m.i-RN. SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASE;\l _ EJ(fJlo, $r.
bclecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Progmna ESPECIE: Com'ênio nO, R.'1-24015l2002 - ImERLEGIS, celebndo Mano Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo COrl-
Interlegis; MODALIDADE: Nos termo~ (lo disposto no An. 25, da entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado w-niWo. Vereador Geraldo Bento de Oliveira, Presidente da Ci&mara
Lei nO8,666, de 2111)6/1993, bem.= suas alterao;iles; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Munjcipal de Santo Antónin:RN.
ASSINATIJRA: 3110712002: VIGENClA: A pamr da data de as- Interlegis e a Câmara Municipal de Parau.RN; OBJETO: Estabelecer ESPECIE,.Convéniorf':'R.."l-240i5{2oo2 _ f/I.'TERLEGIS, celebrado
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegi~; e regul~ a participaçlo da Casa Ugi~lativa no Prograrm rmerlegis; entre~o Centro'de Inforrilática-e~enlO de Dados do Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASCS - £!tmo. Sr, MODALIDADE: Nos termos do dis~:o no Art. 25, da Lei n° 8.666, Federal.- PROD;\SEN! al!Ja!t~o ..eomo_órpo.Ex~~or_do Progr3lTlll.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Di ••-etor-E.~ecutivo; Pelo Con- de 2110611993, be:m como suas alterações: DATA DE ASSINATURA' lnterlegis e.a .Cãmara MumClpaJ ,de.São Bentodõ _Norte-RN; OB-
veniado, Vereador Francisco Sales Hemique de Brito, Presidente da 3 lI07f2002; VIGElI.'CIA: A partir da data de assinatura, <;om vigincia JETO: Estabelecer'e regular a participãÇão-diI-Casa-Leg;slativa no
Cãm;na M\Micipal de Lucrécia-R.,!, equivaleme ã duraç30 do Programa lnterlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do .disposto no
ESPECIE, COl1\'ênio n.: RN-24ü3212002 • R>o'TERLEGlS, celebrado Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mano Lúcio Lacerda de An. 25, da Lei nO8,666, de 2110611993, bcr!! como suas alteraç3es;
entre o Cenlro de Informárica e Prore:ssilmCmo de Dados do Senado Medeiros_ Direror.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Antõnio Vi- DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VIGE;\lClA: A partir da data
Fedeml - PRODASEN, atuando como órgão E:o:ecutor do Programa cente Eufrásio PeiJ(oto, Presidente da Câmara MUIricipal de Parau- de assinatura. com viSência equivaleme à duração do Progra:na In-
Interleg;s e a Câmara Murucipal de Luiz Gomes-RN: OBJETO: Es- RN.. terlegis; SIG:-IATÁRlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex.
tabclecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio nO: R.••••-24016f2002 - INTERLEGIS, celebrado mo. Sr. Mario LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
lmedegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da entre o Centro de Inform;ítica e Process~enlo de Dados do Senado Conveniado, Vereador Mário Sér\!;io da Silva Elias, Presidente da
Lei rt' 8,666, de 21/06/1993, bem,como suas a!'..eraç6es: DATA DE Federal - PRODASE:-I, atuando como arg.ao Exeeu:or do Programa. CAm~ Municipal de São Bento do NOI1e-RN.
ASSINATURA, 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as- Interlegi; e a Cãman Municipal de Parelhas-R.'l; OBJETO, Esta- ESPEC1E: Convênio rf': R.'1.2404ll2oo} _ INTERLEGIS, celebrado

,,'.inatura. com vigincia equivalente" duraçlo do Programa Interlegis; belerer e regular a pil!Úcipação da Casa Legislativa no Programa enlre o Ce:'lIrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
' IGNATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, SI:. Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25, da Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

Mmo Llido Lacerda de Medeiros-, Direror-Executivo; Pelo Con- Ui nO 8,666, de 2111)511993, bem.como suas a1teraç:ões: DATA DE Interlegis e a Câmara Murucipal de São Bento do Tram-R.'!; OB-
\'eniado, Vere3dor Joso! Ismar Ferreira, Presidente da Câmara Mu- ASSrNATURA, 3110712002: VIGE~ClA, A partir da data de as- JETO: Estabelecer e regular a puticipação da Casa Legislativa no
niciWI de Luiz Gomes-PJ..', sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa 1nter1~i5; Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
ESPECIE: Convênio nD: RN-240lt/2oo2. l:\'TERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS, Pelo Seruu:lo Federal - PRODASEN _ E.~1TIO,Sr. Art. 25, da Lci rf 8.666, de 21/06/1993. be!yI como suas alterações;
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado Mano Lúcio Lacerda de Medeiros_ Direror-EJ(eruti\'o; Pelo Con- DATA DE ASSI!IOATURA: 26-'ü812003; VIGENClA: A partir da data
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa veniado, Vereador Weltington Aralljo Silva. Presidente da Càmara de assinatura. coll) vigencia equivalente li duraçãn do Programa 'n_
rnterlet,ris e a Câmara Municipal de M=ba-R.'1, OBJETO: Esta- Municipal de Pare1has-R~. terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE~ _ Ex,
bclecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPEClE: Convênio nO, RN-24017/2002 _ I:-lTERLEGIS, celebrado mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-EJ(ecutivo; Pelo

. Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da entre o Centro de Informárica e Processpnenlo de Dados do Senado Corr •.eniado, Vereador Mamlio Alves de Araiijo, Presidente da O.
Lei nO 8.666, de 2110!i/1993, bem ,como suas altcra.ções; DATA DE Federal • PRODASEN, alUa."ldo como Org~o Executor do Programa maca, Municipal de São Bento do Trairi-RN,
ASSINATURA, 3110712002; VIGENClA, A p;mir da data de as- Imerlegis e a Cãm.u:I. Municipal de Pa~RN; OBJETO, Estabelecer e ESPECIE: Convênio nO, RN-2402S12oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
sinatura. fOm vigência equivalenle à duração do Programa lnterJegis; regular a participação da Casa Legi~lativa no Programa L-,terlegis; entre o CenlrO de Informática e ProeesSJlfl1= de Dados do Senado
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666, Federal - PRODASEN, mu;mdo como Orgão EJ(eClltor do Prognnm
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-becutil'o, Pelo Con. de 211ú611993, be:m como suas altera<j-Õe5:DATA DE ASSINATURA, Interleg;s e a Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN; 08-
veniado, Vereador Pedro Vieira da Silva. Presidente da Câmara Mu- 3110712002: VIGENCIA: A partir da data de assir.atura. '<Om\;gência JETO; Estabelecer e regular a p.micipação da Casa Legislati"J no
nicip.al de Macaiba-RN. equivalente ã duraç.l.o do Programa InlerlC'"is: SIG:-IATARIOS, Pelo Programa Interlegis; MODALIDADE: l'os tem10S do disposto !lO
ESPECIE, Con\'ênio nO: RN-24012l2003 - INTERLEGlS, celebrado Senado Federal - PRODASEN _ E.~mo. Sr, Mano Lúcio La:erda de Art. 25, da Lei n' 8,666, de 21/0611993, bem como SI1lS alterações;
entre o Centro de Informírica e Processamenlo de Dados do Senada Medeiros- Diretllr-EJ(eeurivo:. Pelo COlI\'eniado, Vereai!or João Fer- DATA DE ASSINATURA, 0211012002; VIGÊNCIA: A partir da data
Federal. PRODASEN, amando como órgão EJ(ecutor do Programa nand!"$ Dantas, Presidente da Câman Munid)ml de PahJ-R\'. de assinatura, collJ .igência equivalente ã duração do Programa In-
Intrnegis e a Câmara Municipal de Martins.R,,'; OBJETO: Esta- ESPECIE: Convênio nO, RN-24018J2002 _ INTERLEGIS, celebndo terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
bclecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa entre o Cenlro de Infonnãrica e ProeessiUflento de Dados do Senado mo. Sr. :'>lmo Lúcio Lacerda de Medeiros- Direro ••.Executivo; Pelo
Interle.ris; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no Art. 25, da Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Eucutor do Programa Conveniado, Vereador José Antlr de Almeida Fcitosa, Presidente da
Lei nO-8.666, de 21/0611993, bem como suas allerações: DATA DE Inte:-leg;s e a Câmara Municipal de Pen&ncias-R:-.'; OBJETO, Es- C~ Municipal de Slo J030 do Sabug;-RN,
ASSINATURA: 13/06f2003; VIGE:'\CIA: A pa."1ir da dara de as- tabelecer e r~ular a participação da Casa Legislativa no Progrnna ESPECIE: Convênio nO, R."-2402612001 _ INTERLEGIS, celebrado
sinatura. çom .,;gência equi-'alente 11duração do Programa Interleg;s: Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do (lisposto no Art. 25, da enrre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ(mo. Sr. Lei n" 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, alurmdo C(Imo 6mlio Executor do Programa
Mário Lúcio La.c:erda de Medeiros- Direlor-E:.:ecutivo; Pelo Con- ASSINATURA: 31f07f2oo2; VIGENClA: A partir da dara de as- Inter1egis e a Câmara Murncipal de SãÕ loso! do CampeslIe-R.'1;
veniado, Vereador FraneisC(l Evilázio de Oliveira, Presideme da Cã- sinatura, çom vigência tquivalente 11duração do Pro~a Interlegis; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l.e!l,islativa no
mara,Mwúcipal de Marrlns-RN. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - bmo, Sr. Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ESPECIE: Convênio nO: RN-24033I2ü02 . It-,ERLEGIS, celebrada Mano Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi,'o; Pelo Con. Art, 25, da Lei rf' 8.666, de 21/06/199J, berp como suas alteraÇões;
en:re O CentrO de Infonnática e Proces5!'JllenlO de Dados do Sel1ado ,'eni&:1o. Vereador Fernando Amõnio Bezerra de Menezes, Presidente DATA DE ASSINATURA: 12107/2002; VIGENClA, A parar da data
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa da Cãmara Murucipal de !'endências-RN. de lLSSinatura. rom vigência eqlrivalente 11duração do Programa In-
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SENADO FEDERAL -- ..__._..-' .~._--~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~.

tnTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BIO para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~Ík~h:-
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Norte
Rua Presidente Vargas, 218
São Bento do Norte - RN
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E A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo Bento
do Norte , , , , , , ,
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